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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

l\ ivS 1.711, de 23 de novembro de 1976

ALTBRá B .LA

CIPAL.

O PMFBIfC SOL,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis

em vigor,

DSCu^á:

Art. 12 - a escola Municipal "Arcanjo Gabriel**,

de Linha Faxinai de Dentro, 72 distrito deste município, cria

da pelo Decreto n2 1.066, de 15/03/52, passa a denominar-se /

Escola Municipal "DR. •", em reconhecimento

aos relevantes serviços prertados pelo mesmo ao povo daquela

localidade e ao município, como médico, vereador e líder comu

nitário.

Art. 22 - É a Secretaria Municipal da Educação

e Cultura autorizada a promover a alteração nos registros, bem

como propagar no seio da comunidade e na referida Escola, a

biografia e os serviços prestados, quando em vida, pelo homena

geado.

Art. 3e - 3ste Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABI] 5I3PO, 23 de novembro de 1976

Registre-se, publiaue-se
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